
MUNICÍPIO DE TARUMÃ
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER EXECUTIVO

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO EXECUTIVO Nº 37/2002

Autoria: Poder Executivo
Nº do Protocolo: 119/2002
Protocolado em: 17/12/2002 00h00

JUSTIFICATIVA

DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO DE DÉBITO PREVIDENCIÁRIO JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE
APOSENTADORIA  E  PENSÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  TARUMÃ-  FUMAP-  DE  TARUMÃ  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
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- Centro - CEP 35.270-000 - Tarumã - SP

https://cmtaruma.gwlegis.com.br/validador/CQBEW-PTOZJ-WTUZE-AMI0Z-OCL3I
https://cmtaruma.gwlegis.com.br/validador/CQBEW-PTOZJ-WTUZE-AMI0Z-OCL3I

